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REV~GADA I'ELA L2n :12 1699/74 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 
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L E I N!!i 1.546 

de 08 de abril de 1970 ----------------------
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I . -
A Câmara Mwlicipal de São José dos Campos aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1~ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a cel~ 

brar convênio com o Ministério da Aeronáutica, através do Centro 

Técnico de Aeronáutica, objetivando a mútua colaboração no sentido 
de promover a instalação e manutenção de um Corpo de Bombeiros e 

operação integrada contra incendios no municÍpio de São José dos 

Campos. 
"' . Artigo 2~ - O cumprimento do conven1o a que alude o ar-

tigo 12 desta lei obrigará os convenientes às seguintes prestaçÕes: 

, ..:' I ... I 
, I 
v 

I - O Centr o Técnico de Aeronáutica se obrigará a: 

a)- supervisionar tÔdas as atividades do Corpo de Bom -
beiros, inclusive dispensando treinamento adequado 

ao pessoal; 

b)- operar com o seu pessoal os serviços prÓprios do Cor 
po de Bombeiros; 

c)- designar o Chefe do Corpo de Bombeiros; 

d)- dar instalaçÕes adequadas ao Corpo de Bombeiros,fo~ 

necendo a infra-estrutura de apÔio às suas ativida
des; 

e)- colocar à disposição do serviço do Corpo de Bombei

ros os vefculos contra incêndio que lhe forem dis
tribuídos pelo Ministério da Aeronáutica 

II -A Prefeitura se obrigará a: 

a)- fornecer ao Corpo de Bombeiros 2 (dois) veÍculos es 
peciais contra incêndios; 

b)- fornecer ao Corpo de Bombeiros 1 (um) reboque para 
espuma; 

c)- instalar na sede do Corpo de Bombeiros uma linha te 
lefÔnica com nÚmero fácil à sua memorização; 

d)- colocar à dispos.ição do Setor Comercial do Centro Téc 
nico de Aeronáutica importância necessária à remune: 

ração de 6 (seis) bombeiros especializados; 
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e)- contribuir com uma verba mensal para a manutenção 
das instalações do Corpo de Bombeiros em valor a 

ser estabeleci do pelos convenientes; 
; 

f)- autorizar o abastecimento dos veiculos cedidos pe 
la municipalidade em posto de serviço indicado p~ 

l a Prefeitura ; 
g) - providenciar junto aos represent~tes autorizados 

dos fornecedores dos veículos a sua manutenção . 

Artigo 3~ - As normas que regerão as atividades do Cor 

po de Bombeiros serão baixadas pelo Centro Técnico de Aeronáutic~ 

ouvida sempre a Prefeitura. 
Artigo 49 - O Corpo de Bombeiros ficará disciplinado e 

administrativamente subordinado ao Diretor Geral do Centro Técni
co de Aeronáutica. 

A 

Artigo 52 - As despesas decorrentes do presente conve-
nio correrão à conta dos recursos prÓprios dos convenientes. 

Artigo 62 - O convênio terá a duração de 3 (três) anos, 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser denunciado pelas 
partes de comum acÔrdo, ou unilateralmente no caso de inadimple -
mente das obrigaçÕes ajustadas. 

Artigo 7~ -Esta lei entrará ec vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 08 de 
abril de 1970. 

, r:oo\o ,. t 
Sergio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Regis trada e p~blicada no Departamento de Administr ação, 
aos oito dias do mês de abril de mil novecentos e setenta . 

/ /·'/' ~ t_,/&-~,t&--6UL -c-") 

""---- ~ ariq_ ~ampos 

Resp. p/Exp. do D.A. 
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GABINETE DO DIRETOR GERA L 

CONV~NIO que entre si fazem o Governo do Estado de 
São P1ul:.1 ~1 • ~ . 

2 C I I i'; 1 ·· I V i ) áa f ~t?~ciç Je São Jos é dos :amros, 
exec uçao, ne ste ultimo , dos serviços de extirção de incêrrios e -
salv1r.:entos . 

~ O Governo do Estaao de São Pa ulo, de um lado, n2ste-

\ \ a~o ·.:pres::nt.~dJ i)~L, S-=ci ;t~ri J -:!e t5~Jd} d0.) ;jegê:~o s d.: ~:::._;;-'!"'! 

\\ ;a PÜtllica . Coror..:::l A!1".: .... nio cr-.s;;-;o Cia-:, e p~lc .:ld·,og;:dr d:"t ?:- .:u 

I 

' l \ 

c o i;" rl 9 r e s : n ç a d o C ; ;n à .1 d ~ n c ~ G ~ r· 1 1 ri i'l P o 1 T c i a ~1 ~ i , t a r d 0 E ; t 3 J tJ ~ .: 

:?.o ~:ula, Cot·or.e l rrJ:'lt..:iSCv l3u~L;7.a forre5 de "1elo , e do outro .a 

-:o:- Pr:!F"1~:.. r a ·~~ .. -~.;~ ,...,..,.~.. .. ·~C,.. ., .~"' tdd" r •lo :;:-.,\.. ..... --
• .J \,. - '\. ~ - t"' - J - I t" _. _ l • ~ t ...) ._. 

gio Sobral de Olivei r a , as du1s p~~tes autorizadas, respec~iv~m~n 

ce , pe la Lei Es ta dual n9 6 . 235 , de 28 - /III -1 . 961, e pelas Leis n~s. 
I 

sl3 3 , de 1 4- V- 1 . 9 6 2 , e 1. õ 9 9 , de 1 9- I V- 1 9 7 4 , f i r m a m e n t í e s i o p r e -

' · sent~ ccnv~nio , constituido das seguintes cliu~ulas: 

' 
\ 

. .....____ ' 
--\ ... , 

\ 

CL~USULA PRIMEI RA - O Governo do Estad o de Sio Pau 
l o assume o conpromisso de e xecutar no Mun icT pio da Est~ncia de São 
J os é do s Campo s , os s e r v í-; os d P e x ti n ç ~o c! e i n c ê r: J i c s e s a 1 v <1 "'e ': ~: , 

os qua is ficaria a cargo do Destacc, en to de Bom~eiros, cons~~ ~u~~o 
de elementos da Pol Tcia Mi l ita r do Estado , s ubo r dinados ao Co mandan 
te Geral desta, de ac ordo co m as le is vigentes . 

\ .\\-·"-. CLA USULA SEGUNOA - Serão real i ?"'dos pel3 

to de Bomb2iros, no Municipio, os seguintes serviços: 
... 

Oest:lc ~m en 

I'-~, l \ 
I 
I 

I 
I 
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íContinuação) - Fls.02-

a) - extinç~ ) ~e inc~nd~ns; 

b) - salvamento s de vidas e materiais quando se veri

fi carem incêndios, desmoronamentos , inundações e outros sinistros; 

c) - fornecinento de ãgua ã populaçã~ em casos de cd

lamida de publica e , em carãter excepci onal , por acidentes em canali 

~Jç ã o de abasteci~~nto, 1os hospita is , escolas, qua rteis, hab ita 

ções col et ivas ou zonas da cidade; 

d) - socorros em locais onde tenha ocorrido ou haja -

iminincia de ocorrer acidente , semp re que se fiz e r nec e ssãrio o em

prego de pessoal ou ma t erial espe cializado do Destacamento de Bom -

beires; e, 

e) - assistincia ã Prefeitura no cumprimento das dis
posições preventivas de incêndio, de sua legislação, e aos estabele 

cime rto ... i i1~~.·L1;;; 2 -..;.nt;,ciJ. is. nas ... ·~di das pr3'Jrias de prevençao 

contra fogo. 

CLÃUSULA TERCEIRA - Sem prejuÍzo dos serviços de -
ex ti nção de incêndios e salvamentos incumoirã , a1nda , ao Destacamen 

to de Bombeiros, a jui:o Jo Com:1ndante Geral do t1 ol1cia ~lil it ar t 

prescar serviços e xt r anrd in:r~o3 em situa~~es dn anormalidld!, me 

éiante de seu~ ~~: l normais de combate ao fogo e salva~~n-
I'. 
1 '\ to. 
" ' I' \ I 

(\ 1\ \ CLAUSULA QUARTA - Incumhiri ao Estado, cem relaçio 
i \ \ \ 
,, ', ~ó Destacamento de Bombe iros : 

~\\\ 

\ 

I - O treinamento e a inst ru ção t~cnica dos elementos 

integ rantes da equipe de bombei ros profissionais, auxiliares e vo 

luntãrios, e a orientação técnica das medidas de pre venção contra -

\!~\~ 

~ incindio, que correrão por conta da Polfcia Militar; 

Il - Custeio das seguintes despesas , em vir tude deste 

convênio : 

1 - Gerais 

a) - for~ação de Bombeiros; 

. ss· 
b) - orientação t~cnica visando o bom funcionamento 

e eficiência do serviço . 
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(continuação ) - F1s . 03 -

2 - Relativas aos bombeiros profissionais 

a ) - fornecimento de uniformes; 

b) - venc imentos e serviços atinentes a fundos e con 
tab ilidade; 

c) - serviços de assistência social e mêdico-hospit~ 
1 a r; 

d) - enca rgos re su lt antes da in atividade do pessoal; 

e) - aq uisição de materia l de expediente; 

f} - transporte e demais vantagens asseguradas aos -
componentes da Policia Mil itar. 

CLAUSULA QU INTA - Co~rerão por con ta da Prefeitura 

Municipa l da Estância de São Jose dos Campos tôdas as dema i s despesas 
e especial mente: 

a) - a ~quisiç ão e substituição de materia1 especi~

li zado e de consumo~ 

b) -

v~ç o e a man ut enc ão; 

c) -

· ... i r: a d c. s 'os 

inclusive au t omõve l e de comunicações ; 

a aquisiç ão de mate ri al esp ecial de consumo 

etc.) E materi~is ccny~~er_s necess~rios ao 

de novos qu art~ is 

5v~b~iros, de acordo com as 

(ga -

dcs-

j. cersidaC:es do s en•iço. c; 1.:e cberl~cer&c <;. 

; ' r r - · · P 1.... · ,,~ · 1 · t L 

;rojetc aprova~ o pelo Or g~o 

raga~en to de aluguei$ dn~ ~~~ 

em se tratando áe prõp r i os 

'·. ecn'l co oa o 1CiE .~ 1 c.:õ", :.;er.1 como 20 
\ \ . 

, 1 ~eis que se t ornaren r:ecessãríns. mFsmo 

i'\ \ do Esta do • 
\.~, \ ' 

\\ rne nto, 
' ~ 

dão; 

d ) - a aquisição e cons~rva ç ão àe 
escritório , limpesa e higie~e; 

e} - fi a 1 imentação dos e1 er::e ntc s 

11:a ·~.-e ri a 1 à<:: a1oja -

de prontj_ 

f) - a manu tenç ão do material automõvel e especiali-
zado; 

g) - a instala ção de vilvu las de i nc~nd io, de aco rdo 

com o plano elaborado pela Prefe itura em co laboração com o Orgão Têc 

nico da Polícia t4ilitar. 

~~ 
CL RUSU LM SEXTA - O ma~erial a ser adq uirido , de ~co~ 

'1._1 do com o previsto na letra "a" da C1ã us u1a Quinta, pelo Muni cÍpi 9; de 0i 
I 

I 
\ 
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(continu açã ~) Fls.04 -

-- vera obedece r as especificaçõe s baixadas pelo or gao Téc nico da Po-
lic i a Militar. 

CL~USU L A srTI MA - Os e l eme ntos do Destacamento de -
Pol ) c i a l oc:j l rE-cPberão instruçõos (p ~-te-m' ciro f! porr·rão s er emp re 
gados, em casos de necessidade, no s e rviço de e xtinção de incêndios 
e sa lv amen t os , como bombe iros auxili ares . 

CLÁUS ULA OI TAVA - A quc.~.lquer tempo pode r ã ser r ev i s 
t a a organizaçio dos serviços de extinçio de in ci ndios e salvamentos , 
de modo a assegu ra r ple na ef i ci ~ncia de seus servi ços ou r emod el ar -
o plano~~ vi gor. A r evi são serz pro~csta ao C n~ar 1 o Gera l da Po1 r 

cia Militar, pela Diretoria de S e gura~ça Espec ia lizada. 

CLA USUL A NO NA - A Prefeitura Mun ici pal r es e rva o -
dire ito de fisc ali zar a conserv~çio dos bens patri mon ;ais de propri ~ 

da de do Munic{ pio. 

CL AU SUL A Dt CIKA - O out r te1 dest1~~do a abriga r o ---------------------- - . 
pe!soal e material, a cargo wo Municf~io, dcveri atender, rig:ro5a

mt?nte, ãs neces~id.nde~ tecni~ cs do- sr r 1'iços, rltt:"'riiante aprovação do 
út·g?.o Tt!cnico da Po 11cia l: il itar do t:st,.do . 

\j 
~ CLÃUSULA CECIMn 
~\ 

1 
de S~o Jos~ dos c~~?cs, a fim de assegurar a perfeita Pxecuçio dos -

J' serviços de bombe "rcr. obri-~~-se-~ a consignar eM orcc~en to pr 5prio. 

i~ verbas a~equadas ~ c; Sl'~S nP ~"" Pss1dades mate:-iais 1 em fvn;ão do nüme 

f\~, r o de v i a tu r a s , p e s s o a I em s e r v 1 ç o d e a c o r do c o r.1 os g ~ b c r i 1: c : ri e e f~ 

'R\\'ti vo s fixados pelo reg .. ,é: •.• en:o da Orgar.i::ação do Co r po ae aorl!:>eiros 
'\~,- rl o L: s t a d o , q u := ~ c. • ã o t' e a j u s · .. c ~· .:. :; '' 1 ,. t r{ " ... ,. o r· _ : _ ; g : ., c i a s -

L'\ dos serviços e da evolução técnica no campo da prevenção, extinção 
de incêndios e salvamentos através de proposta orçamentãria enviada 
ao Executivo local. 

CL~USU LA DtCI MA SEGU NDA - A Prefeitur a Municipal da 

Estância de São Jose dos Campos farã col oca r na cidade válvulas de 
incêndi o nos lo ca is indicados rnn j unt anrrn te pP la Prefeitura ou Õrqio 
o~ es-.:a des 1gnaao e pOi' e it:li!€':-í ... os c~IJ!.!CÍ<JI.•Zd ca~ á« r;.;aÍc..i_ Mi ri"a,·. 

Os n idr~ntes, prefere ntemente io tipo colun~. se icem ~~me ro fix ado 
an ual mente pe l a Companhia independente de Bombe iros, ce accrdo co~ 
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(con tinuação) - Fls. OS 

-as po ss ibili dades f i na nc eir as do Mu ni cipio , necessidad es b~sicas em 
função do aumento populaciona l, do desenvo l vi mento dos parq ues i ndu~ 

trial e come r cial e de acordo com os gabar i to s fixados pelo Ins titu 
to de Res se guros do Brasil. 

CLAUSUL/1, DECihA lc:.í,CEIR!, - ;...s viaturas próprias dos 
serviços de extinção de inc~ndios e salvamentos não poderão pos suir 

insign i as ou dizeres que não se j am os pr5prios e comuns da e s peci al ! 
dade e os regu l amentare ~ da Po l icia Milita r. 

CL~USULA Dt CI MA QUARTA - As dÜv i éas que surgirem na 
execução do presente convêni o serão dir im i da s po r via de enten di ment o 
entre a Prefeitura e a Se:retaria de Estado dos NegÕ cios da Segura n

ça Publica do Es tado , com anuência do Comando Ger a l da Polícia Mil i 
ta r. 

CLAUSULA Dt CIMf!. QUlf\TA - As Leis !~unicipai s de Pr<:

vençao Contra Incêndio, existe ntes ou ~··e ver.ham a exi stir, med i ante 

asse~so ria do Destacé.mento de 9oi:.te iros laca1 t ter~o sua excc<;ão fi~ 
c2.1izçda pelo Depart,.rile >ito ·~e n~ril"- ~it ::.,.~ c.'i3 de São ~l:'sê écs Czr:i

pcs, ao qual caberã atê inu::r dit.::.r DS ·:r::.:is cons1d·~r~~os cie aito

risc:v a popu'iôç;:o, ne .... ic.íi .. e r-i'.rc._er ~= ·c:.1..:.ç(l,,,e,"lto cit' Somb~iros 1o-

l I C()l • 

. ~ ~\. 
~\\ \ '. CLP.USJL,I\. DtCII~A SEXíA - J presente convênio vi gorai ~ 

. ~ •. • p-e 1 o p r a z: o de 5 (c i n c o ) a n c s • c o n ta á os de s ta da t ü , ~ pode rã se r de n iJ n 
. " . --" ;t~ ... ciado a qua~quer· terr.po e por qu<..lquet· dé:.s pêrtes con· .. retante s, rnediil.::!. 

I 

~)~ 
~ l 

J 
f 
I 

l 

\ 

','\.. te: '"v 'i s o ? r e v ·i o de 1 8 O (c e r. i. o e;. v·, te n 1.: t.) d ·1 c:. s . 

~ -., ... 

to maticamente, independente de retificação ou rati fi ca ção , pelo pra

zo assinalado em Lei a ser aprova da pela Câmara Mu ni c ipa l de São Jo
se dos Campos, o qual não serã inferior a 10 (dez) anos ou superior 

30 (tri nta ) a nos. 

CL ÃUSULA DtCIMA StTIMA - A data para o inici o da pre~ 

ta ção dos serviços de bombeiros será fixad a em fun ção do numero mi ni-
í.::! 

c o m b a te a i n c ê n d i o e um a u t J - s a 1 v ame n to • e e q u i p a r.1 e n to s r e c e s s ã r i o c; -

para equi pagem de s sas viatura ss ap6s visto r ias e ap r ovaçâo do OrgZo 
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(continuação) 

- T~cnico Assessor do Comandante Geral da Pol fcia Militar. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - As despesas deco rrentes da 
execução no disposto na Cláusula Quarta deste convênio, correrão por 
conta das verbaz pr~prias cunsignadas de orçamento i Polfcia Militar 
do Estado de São Paulo . 

C I r\ U S U L ~ D t C I ~~__IiQ_f~!\ - O ~ u n i c T p i o d a E s t â n c i a d e 

S ;; o J o s e d o s C a m p o s p o d e r á , o u v i d o o C5 r g ã o T e c n i c o d a P o 1 1 c i a ~1 i 1 i t c. r 
do E'>tado de São Paulo, estabe l ecer Le i s de tlü tuo Auxilio com os Muni 

cípios vizinhos que possuam ou ven~am a possuir Destacamentos de Bom 
beiros p~ra prestação de serv iços de extinção de incêndios ou salv a -
r.Je nto entre si. 

E, pa ra constar, fo i lavra do o presente instrumento e~ 

7 (sete) v1a s, cada u ~a con 6 (seis) folhas datiicg rafadas de um s5 -

lado, ficando 2 {duas) vias en pode r da S~c retaria de Esta~o dos ~e -

g5cios da Segu ranç a PÜb'i ca , 1 (uma) via com a Pretei~ura Mun~c : -al -
da Estincia de São Jos~ dos Campos. 1 (urne) con o Comando Gera l da P~ 

lfcia Militar, 2 (duas} com o Tri bural de Contas do EstadJ ~ a 01:i~~ 

c o m a J m prensa O f i c i a 1 do E s t a do , a~ s i nadas em :; cu f e c h o c ~ '1 te n ~ i f i -

cacas nas demais folhas pelüs t"•·rrcr.n.anLe:s J"'; pa1·tes cuntr<>t:: ":,·-: 
e o da Po!Íci:'l lli1itõr :io t:s~ cfu, tur C." j..r· "L ·-:.:. tvrts testen·J -

nhas, ~~aixo no~eadas e es:~radas. 

CEL R/i SECr.LíÃR10 vn ~::GU~A:::r.. 

T E S T 01 U N H AS 

/ 


